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COMUNICADO GR 05/2011 
 
 
INFORMA À COMUNIDADE ACADÊMICA DA 
UNIVERSIDADE SÃO FRANCISCO A 
INSTITUCIONALIZAÇÃO DO NÚCLEO DE 
REGISTRO E CONTROLE ACADÊMICO – 
NRCA. 

 
 
O Reitor da Universidade São Francisco – USF, 
no uso de suas atribuições estatutárias e 
regimentais, faz o seguinte  
 

 

C O M U N I C A D O 

 

Na 135ª Reunião do Conselho Superior de Administração Universitária – CSAU, realizada em 

16 de dezembro de 2010, aprovou-se, por intermédio da Resolução CSAU N.° 02/2010, o novo 

Regimento da Universidade São Francisco – USF. O documento implementa o Estatuto da USF, bem 

como regulamenta os aspectos de organização e funcionamento comuns aos vários órgãos e às 

instâncias deliberativas, definindo, ainda, sua estrutura e composição. 

Dentre os diversos núcleos criados, o de Registro e Controle Acadêmico – NRCA vincula-se à 

Pró-Reitoria de Ensino, Pesquisa e Extensão, e congrega as atividades relacionadas aos registros, ao 

arquivo, à expedição de documentos e ao controle acadêmico.  

Coordenado pelo Professor Eros Pacheco Neto e assessorado pelos colaboradores Fabiana 

Bueno de Araujo, Eduardo Manuel Bartalini Gallego, Harlen Benedito de Araujo, Derli Bueno, Michele 

Adriana Krug de Moraes, Maria Cristina Gonçalves Ramalho e Vaneli Maria Rodrigues Rinaldi, o 

Núcleo possui como principais atribuições: o estabelecimento dos procedimentos para a matrícula 

inicial, subsequente, fora de prazo, bem como a elaboração e alteração de Plano de Estudos; o 

acompanhamento dos processos seletivos de acesso aos cursos da USF (inscrições, resultados, 

publicações e relatórios); o acompanhamento dos processos de criação de cursos e alteração de 

currículo; a atualização de projetos pedagógicos, do quadro de equivalências e de pré-requisitos; a 

elaboração do Calendário Escolar e das atividades para o ano/semestre letivo; a supervisão do 

enquadramento curricular e a criação de turmas especiais; o desenvolvimento de ações que 

viabilizem com eficácia, nos termos da legislação interna e externa, os serviços de registro, arquivo e 

expedição dos documentos, possibilitando o controle acadêmico da Instituição; a organização e 

manutenção dos cadastros das informações da USF no sistema acadêmico; o cumprimento das 

determinações dos órgãos colegiados e da Reitoria e, por fim, a expedição de diplomas de graduação 

e de pós-graduação, além de certificados de sua competência. 
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O Núcleo de Registro e Controle Acadêmico – NRCA está à disposição por intermédio do e-

mail nrca@saofrancisco.edu.br ou pelo telefone: (11) 2454.8420. 

 

Bragança Paulista, 09 de fevereiro de 2011. 

 

 

 

 

 

Héctor Edmundo Huanay Escobar 
Reitor 


